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PORTARIA N° 018/2021

Dispõe sobre a nomeação da Comissão para realização de conferência
dos bens patrimoniais da Prefeitura do Município de Santa Cruz da
Conceição, no exercício de 2021, e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Artigo 10 - Nomear corrussao para realização de conferência dos bens
patrimoniais da Prefeitura do Município de Santa Cruz da Conceição, no exercício de 2021,
constituída pelos membros abaixo indicados, representando seus respectivos departamentos:

Diretora do Departamento de Saúde
Regiane Cristina Ferreira Maria

Diretor do Departamento de Serviços Públicos e Obras
Mauro Leite Ribeiro

Diretor do Departamento de Esportes, Turismo e Lazer
Carlos Eduardo Leveghin

Diretora do Departamento de Administração
Lucia Helena Baccarin

Diretora do Departamento Jurídico
Andréa Cristina Leite de França

Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico e Bem Estar Social
Ana Cláudia Lapolli de Oliveira

Diretor do Departamento de Finanças
Francisco Egídio Perissotto

Diretor do Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Segurança, Defesa e Trânsito
Paulo Luis Ferreira Ceridório

Diretor do Departamento de Transportes
Braz Edson de Lima
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Diretor do Departamento de Engenharia e Projetos
Leandro Chinaglia

Diretor do Departamento de Governo e Planejamento
Marcelo Tessari Rodrigues

Chefe de Gabinete
Sérgio José Zaguetti

Diretora do Departamento de Educação e Cultura
Fernanda Cristina da Costa Marchiori

Artigo 20 - Fica também designada para presidir os trabalhos da Comissão, a
Sra. Eliana Maria Piva Amadio, Chefe da Seção de Material e Patrimônio.

Artigo 30 - A Comissão ora nomeada terá o prazo de 30 (trinta) dias para
apresentar relatório a partir da data de recebimento do questionário entregue pela Seção de Material
e Patrimônio.

Artigo 40 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 25 de janeiro de 2021.
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Registrada e publicada no Diário Oficial Eletrônico do município e com afixação nos lugares de
costume nessa Prefeitura.
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